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Fls. No

Lrv OD LEIS

LEI ORDINÁRIA N.79612025 DE 25 DE JUNHO DE 2025

EMENTA: ACRESCENTA O INCISO III, AO

ARTIGO 3 O , DA LEI MLTNICIPAL N.

69712025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GUSTAVO ZANIN LUCENA FAMADAS, Excelentíssimo Prefeito Municipal

de Canas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que

a Câmara Municipal de Canas, Estado de São Paulo aprova, e ele sanciona e

promulga a seguinte lei.

Art. 1o - Fica acrescido ao artigo 3o, da Lei Municipal n.o 69712022, de 15 de

mar'ç'.j Ae2022, c incis.,irl, com a seguinte ieJação:

III - A taxa fixada no inciso II poderá sofrer isenção em caso de atividade rural

conceituada como de agricultura familiar, pequenos produtos, hipossuficiência ou

em úasos autorizados por parte da Secretaria de Obras, Habitação, Meio Ambiente,

Agricultura e Serviços Públicos, se necessário, com auxílio das demais secretarias.

Art, 2' - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Canas, 25 dejuúo de2025
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